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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPIJ

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo ns 1704002-2023-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor: OSMAR OLIVEIRA DOS REIS. Com este fim e para

i constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

uri^cupu - MA, 17 de abril de 2023.

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de Documentos e Protocolo
Portaria n“ 145/2021 ● SEMAPLAN

uíiafi aa òi

Midian da Süva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPIJ

A Excelentíssimo Senhora

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel para
aluguel social para moradia da família da Senhor{a) ANDREIA SILVA MENDES, certidão

de Nascimento n^ 053351082014-3 SSP/MA e CPF n“ 078.273.943-10, Vulnerabilidade

social, conforte consta do Relatório Social N^ 34/2023-SEMUHAB.

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de estima

e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 17 de abril de 2023.

: l 'er
tes~^reiari M, .7T7r-
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Itípalde HabitaçãoSecretário

Portaria n9022/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

RELATÓRIO SOCIAL 34/2023

Buriticupu/MA, 15 de abril de 2023

DENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

USUÁRIO(A): Andreia da Silva Mendes
CPF: 078.273.943-10

RG: 053351082014-3

IDADE: 27 anos

ENDEREÇO: Rua 13 de maio, SN, em frente ao n° 193, próximo ao salão da
Ivonete, Terra Bela, Buriticupu/MA
ASSUNTO: Aluguel Social

O setor social da Secretaria Municipal de Habitação vem por intermédio

deste relatório, solicitar a inserção da supracitada em aluguel social. Tendo

essa demanda espontânea chegado a este setor, através de situação de

violência doméstica contra a mulher que a sr.® Andreia, sofre por parte de seu

companheiro. Na proposta do acolhimento da demanda espontânea visando

agilizar o atendimento, realizou análise da usuária determinando suas

prioridades, de acordo com seu risco ou vulnerabilidade, e ordenação das

necessidades, encaminhou a demanda ao Centro de Referência Especializado

de Assistência Soda! (CREAS), para que seja feito o acompanhamento da

demanda de acordo com as especificidades da política e necessidades

apresentadas, e mediante a situação de falta de moradia e recursos financeiros

da supramencionada, solicitar benefício eventual de aluguel social previsto

para situação de vulnerabilidade temporária.

O núcleo familiar em questão é composto atualmente por a sr.® Andreia

da Silva Mendes e 03(três) filhos(a). Ariele Santos da Silva (6 meses),

Arietson Santos da Silva (4 anos), Emille Lorrane Mendes Rocha (8 anos).

Em relação à moradia, reside em alugue! em uma quitinete, não teria

como custear o próprio aluguel, e solicita a sua inserção em aluguel social. O

imóvel que a família reside possui 05 (cinco) cômodos (02 quartos, 01 sala, 01

cozinha, 01 banheiro), construída de tijolos.

A renda familiar é proveniente do Programa Bolsa Família, que aufere o

valor de R$750 (setecentos e cinquenta reais), sendo insuficiente para suprir as

necessidades básicas da família.

Av. Castelo Branco, ul090, Centro. Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Parecer Social - Diante das informações colhidas e expostas, conforme

o art. 6° da CF/1988, que rege o direito à moradia, com fulcro no Decreto

6.307/07, expresso esse parecer favorável a inserção da família em aluguel

uma vez que a família se encontra em situação de risco e

vulnerabilidade social. Ao mesmo tempo em que solícito á Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA que mantenha o comprometimento com o pagamento do

aluguel social da família, durante 06 (seis) meses a partir de 01 maio de 2023,

visto que, a família se encontra em estado de vulnerabilidade social.

social

Franciliu^ousa Gomes

Assistente Social-CRESS N° 06318- 2° Região/MA
Secretaria Municipal de Habitação

Av. Castelo Branco, nl090. Centro. Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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euuL 053351082014-3 OATAOr

EXPECMCm] 26/07/2014
NOUC

ANDREIA DA SILVA MENDES
MAIft»314e21

FiUAÇAO

JOSE DA CRUZ SILVA MENDES E TEREZINHA
DA SILVA MENDES

NATURALIOAUE
DATA OE NASCIMENTO

ACAILANDIA - MA 19/02/1996'
DOC ORIGEM

NASC. N.13686 FLS.192V LIV.19
s.

CPF
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'Recerta Federal
Cadastro de Pessoas Físicas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Número

078.273.943-10
,, Nome

ANDREIA DA SILVA MENDES

t

Nascimento

19/02/1996
VÁLIDO SOMENTE COM

COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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ESTADO Dü MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPIJ

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

AO Sr. OSMAR OLIVEIRA DOS REIS

CPF: 255.769.253-00

ENDEREÇO: TV. João Moreira,S/N^, Terra Bela,

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de imóvel para Aluguel Social, foi verificado que o situado na Rua

13 de Maio, 22, 1, Terra Bela, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as

condições físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de

interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível

contratação:

a) Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ n^ Agencia / n^ conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do Imóve! em órgão competente ou declaração de posse;

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 17 de abril de 2023.

’ SíH
t -

"'ra.jaifio e

Fú:

Euziiene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal qe Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria



FOLHAS..

f<^EPU6Í.l’CA;-f;eoÈRAl\»VÀ{DÒ;itíRASiliW‘ír/»
VM-03P-091CPT 2957m3&300 (M

ttUMtfMMHAL 00ai207040»»^9
●FOaTMOCM

CASAM. N.107W FLS 147 UV.JOJOAOUSBOA MA UNCOFC

ESTADO DO MARANHÃO
●'V «BCIieTiMM 0« MTWO 0* MauAAHÇA «»ÜCA

' OeilOACM «CAM. DC mjCUt Ctvx
^ mmTVTOOBioeKnncíKAo

OAMOtimotçAa 12/1M018

■fSi-
'■■●●MM o».iw.mA cx)9 «r.ií> cm'acM'urr.HtnoRinMMinc

0186M1911S(W86m4S
nsirocMSFT- mtioADCmonuKWu.raMMo

ANTONIO ALVES DOS REIS E ANTONIA
OLIVEIRA DOS REIS CVT.MUTM»

CMam

7081(»W7e«9S9Stukt* sAxamTo (nDAocmocoR miormi
SSPAIA07711/1898

MUMAIRMI»

ALTAMIRA do MARANHAO - UA

■'J.

/

V, -: :«A<fA.RTEIRA*tiÈ<»DENTlD'<SpE:^' ’ ‘

●r- MAIS12499830
●'.9

f r
A L I0VÈm'T 0 Op’MTfeR.« W ORI P*^*Ç.|’Ò.N A 'Km,

i ■ * ..
*

R„«,o««n^ «B *004 «00 O00«'..ll●Inl <M

Pôtipança

●«CriMOTTSB^U
CMkKKMAutflIM

●uMFaHt
aníin -/V

*»«■ 7» SB'-I

' **

Z' w

:;^BÃNC0D0ÉÍ^ai-
1 	 		

.tm MM,a»em^t>jnuOOV. “●●T.- ■ ● .

f

OeB!*tO



TCsboTS ap.bsxTO-900
msc.lBMuâl l20SISn-3Ctll>J OS272Í9VOOOI-M

nw DB F(MMCl»1Etm)l
Monofolce

XNSTALkOUi 4721720

UL/SEQi ímWM-28a0

1^ fllUPOt fll GRUPO TEHSAOt 8 	
TIPO Ot TARtPAl OTNVEUCIOt»». «OKWIA TBHSAO NCWIHALi 228 V - MO
CUtlUFXCACMi l«*ld«nclal Plano
|UKUU(< RCSXHNCZAL NO»ML

P«r» atfndWMnto^

OSMAR OLIVEIRA DOS REIS

R. 13 DE PWIO 22 1 1 URRA OELA CEP: 6S303 BB0 BURITI
tUPU HA

CPF:

ConU Contrato

[4729730

Parceiro òe Nefòdo

37621579

./69.2b‘-"

1 Vencimento17/04/2023 FOLHAS (JQ
Total a pagarConta més

04/2023 R$ 60J0I-

HllTA ífíiCAL N. 043S/862b - SIRU 0«0
ÜAIA tMISSAO: 10/04/2023

CcAtbuIte pela Chave de Atest.0
httpi://tne-poi'tal.i.vrs.i!..gov.br/NP3E/(onsulta
(have de dcesso:

2123040627279300018466000043S/86252092946248
EMISSÃO EM COflTIHGENClA
Pendente de autorizacao

em:

HfAfr*t«r-g87SmTgy,at 4 A.rtcAni tmi. Tarif.i Varda ■

r Datas das
: Leituras

Ztani da Fatura

ura

Valorima'Tarifa PIS/

unlt.(R») CONFIie
praco unlt
c/ trib.

Quant. («»)

63,4211.6B0,bS»V88 2.S98,83702774Conauao (Mh)

Itens Financeiros
Clp-Ilun Pub Praf flunU
Multa

Corracao Monataria

3uros

3,10

1,04

0,63

0,73

1!“
m ●

% ' I
●?.

MIBC.AX.

12,68
0,46
2.13

UouauiliTAuto BiadaCitulDii^
IH

20,0000
0,9105
4,2002

61,42
50,74
50,74

UHS

PIS
(oriHs

!|

■t
s i

i

6H3Í 12881)681'b0S9/Et6852tBtS4A 12
SI

■0
í

m L._
ComtLeltuaL0tura

Anterior

7.2SS

Postos

horários

itlvo Total

Consumo
Grandezas Medidor>.‘edido> Atual

747.373
CoAtuse102B10MS3

u»mmKic

. 10/04/3023

RmMuAhOI

3162/320,00 s

SatDi M FtMiKa

0

1
Reavlso de Vencimento
Ata a aolaiBo daata conta

dabito(a)

suapcnaao do fornaclsento,

BM7/OS, art.6
Ea eaao d« auipan.ao, »era condicionado o quit.cao de todo»
Cate Ja tanha pago, favor da»con»ld«ror a»te rcaviio.

DEBITDS

riES/ANO VAL0R(R»
03/»23 67,S6pagonento ate o dota 2S/04/2D23 ípiplicara

de acordo coa Rea.414/10 art.l72clei
lado. O

3 lnclu»ao SPC/SERASA e outre» acdidas de cobranca.
debito».

Iniofm.içòes pata 0 cliente

ü ]
REAVISO DE

VENCIMENTO

Ccaposlcao do C,miw (f^
Tro^poto» O.t'»»Ercargoe Setor» liOl»tr»bu»casCcaipra da Snargia Tran»ai»»ao

4,98 15.27 5.454,6112.3117,2S
V: C 1.4.1.18 iData da Exissae: 16/04/2033C. Corrtrrto: 4729736

^PAGUE AQUI COM PIX

Utilize 0 QR Code ao lado
«segurança sinovaçâc ●-

/



f V’ ' I®- ,
I- 'iW-,v

ESTADO DO ^MRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

DESPACHO

À Comissão de Avaliação de Imóveis.

Nesta.

Anexo ao presente esiamos encarr^lnhando documentos para avaliação do

Imóvel do Sr. Osmar Oliveira dos Reis, localizado na R. 13 de Maio, n- 22, 1, Terra

Bela, Buriticupu ●● MA, para locação de imóvel para moradia da família da Sra. Andreia

da Silva Mendes, em virtude da sua situação de risco e vulnerabilidade social.

Buriticupu''MA, 18 de abril de 2023

Atcnciosanicate.

ívzikrK GonçalJs Lopes é Silva
Social

Ti aOalho e iBi^ia fiflfítfafm
Bttoãi 			

Euzilene Gontaíves Lopes da

Secretaria Municipal/de Desenvolviiiiento Social.
Trabalho e Economia Solidaria

Portaria n° 005/2021

pQftarii V.'

Rua São Raimuiuk). 01. Centro. liuriticupu-MA. CírT’ r,' 6:'.3‘>3-u0Ü - C\'PJ: 0:.6|'2.525/0001-40
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ESTADO DO MARASHáO

PREFEni R.4 MUMCfPAL DE BVRITICUPU/MA

OABJ.\ETE DO PREFEITO

CNPj N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE DESENTOLVRAENTO SOCIAL

TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BÜRITÍCÜPÜ - MA, no uso de suas

airibuições legais e nos lermos do art. 89, íí, ''a'’ da Lei Orgânica Municipal de 15 de

de 1997, peia presenie.
t!»

RESOLVE:

-Axt. Nomear a senhora EüZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

ponadora do RG 036363592008-2 SSP/MA e CPF 626.539.113-53, para ocupar o

comissão de SECRETÁRIA MLíNTCIP.AL DEcargo de Drovimento em

DESENVOLVIMENTO SOCLAL TRABALHO, EECONOMLÍSGLID.ÁRJÁ.

-Art- 2° A_ presente Portaria entra em vigor na daía de sua publicação.

A.LS.. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQ'^ ●SE.

CUMPRA_.SE.

.BINE PRhFEI i O MUNÍCípAl
V

em 04 de janeiro de 2021.

D£ 3ÜRITICTJPU.V_;

M.ARANH.AC
dl

\ k

X.\
V

ão Carlos Teixeira da Silva

Prefeito p%inicipal
M

Sja São Raimundo, .'is 01, C2P: 65.3S3-OOC - Csntro - 3uriticupu/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N’’ 01, CEP:65.393~000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/000U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PÁRA FINS RESIDENCIAIS

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua 13 de Maio, N“ 22, Terra Bela - Buriticupu-Ma

O presente “Laudo de Vistoria” foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura
Municipal de Buriticupu-Ma. E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de
locação.

DATA DA VISTORIA: 20/04/2023, para todos os fins e efeitos de direito.

Estado do Imóvel:

( )excelente

{) bom ( X ) regular( ) novo ( ) mau

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÃO.

01 - Salas, existem danos

02 - Banheiros, existem danos

03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos
05 - Nas dependências externas, existem danos

(X) SIM

(X) SIM

(X) SIM

(X) SIM

(X) SIM

( ) NAO

( ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Tetos bons

b) Paredes boas

c) Portas boas

d) Janelas boas
e) Pintura em bom estado de conservação.

(X) SIM

(X) SIM

( ) SIM

{ }SIM

( }SIM

( ) NAO
( ) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO

O/VnCí.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, TV" 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/000D40

Descrição Geral

RELAÇAO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

SALAS: Em estado regular.
Piso: não possui.
Porta, janela, rodapé: em estado regular.

Pintura: em estado regular.

QUARTOS: em estado regular.

Piso: não possui.
Porta: em estado regular.
Pintura: em mau estado.

COZINHA: em estado regular.
Piso: não possui.

Torneira: em estado regular.

Portas: não possui.

BANHEIRO SOCIAL: em estado regular.
Azulejo: não possui.
Piso: cerâmica, não possui.

Pia, descarga, vaso sanitário: em estado regular.
Porta: em estado regular.

Chuveiro: em estado regular.

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA: em estado regular de conservação e
funcionamento.

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 5 COMODOS, SENDO: 1 SALA, 1 QUARTO, 1
COZINHA E 1 BANHEIRO. TODOS OS CÔMODOS ENCONTRAM SE EM

ESTADO REGULAR DE CONSERVAÇÃO. CONTUDO A VALOR DE ALUGUEL
AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA
REAIS).

tUc*<v\í»“
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes.

BURITICUPU-MA, 20 de abril de 2023

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

ELLEN KALLWANÀ X^t3'1^A VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111979082-4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

FRENTE

COZINHA

JCVtnO-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SALA

QUARTO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE fíURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.ÍN° 01.612.523/0001-40

QUARTO
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICÜPU
<igf'.t?FTARLA MUNtCIPAl. OB ADViNíSTRAÇÃO £ PLANEJAMENTO

PORTARIA DE N” 188/2021- SEMAPLAN

Cria Comissão Administrátiva para

proceder à avaliação das condições de
conservação e íJreço de mercado para
locado e venda de imóveis pelo Município
de Buriticupu- MA para funcionamento
áe órgãos e setores ligados a Prefeitnra
Municipal de Bursticupn, designa sêus
membros ç dá outrns providências.

administração

DÓ MAR.^'HÃ<íi no uso de suas

E0E
O

PLANEJAMENTO DE

airibuições legais e dos p<

t:'

i avaliação das

da de imóveis pele

^ e Urbanismo -
Mà, designado para

ART. 1°:
*?»*●

condições de conscEV^^gj
Município de

í^-

SEMOB, para
COITlpê-^ ■ Htanto os seguintes

^ ■

t-

ENGENHEIRANEVTIS forte (matrícula: OOOS07)lorrana eys

CIVIL;
000940)\aElRA (matricula;I'?'

ELLEN
'vr:

a escolha dos imóveis
ART. 2^'. Ficam estabelecidos os seguintes critérios para

de i<«sftçSo J>ela Comísslo Administrôtivât

O imóvel a as tlnalidades précípuas da Administração:

O preço do aluguel deve ser, compatíveJ com os valores de mercado
ali^ão préviaTeaiiíadas pelas nteíTvbros da Comis^o;

I.

»*●

»●'

n.

●av

Rua Sfo RàíTnèí^; pjÇ Cèhtre, aüritícúpú-MA, CE?it- ^.393-ODO> €MPJ: OI-S22.555/ÒaÒl-40



íSV-" -

ffFOLHAS,«fy-

'?íííu.4fS'

»f.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITICUPU
SECRETARIA MU«ÇjPAL D£ ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTC

Deve ser elaborado &cr\ termo de Avaliação de Imóvel indicando os motivos

justificadores (necessidade de instalação e localização) que condicione a
escolha do imóvel.

m.

ART. 3°: Esta Portaria entra em vi^r na data de sua publicação,.

GABINETE BA SECRETARIA MÜNICIPA3L BE ADMINISTRAÇÃO E

PL4NEJAMENTO,ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2Q2Í.

im ■ ■
●V

.IJ

:vK>^
Wf.'

imL^ i*-

Dê>se Ciênc^

Publiqu8-se,

Cumpra-se,

>r5^'

lÁL'.

tii

3».

f'i.■1
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íA

●í.. , 4.-§' m. i»;

■:L
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTlCUPlJ

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão
de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa
e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n° 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel
localizado na Rua 13 de Maio, 22, 1, Terra Bela, Buriticupu/MA, está compatível com o valor de

mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo determinado da família do(a) Sr(a).
ANDREIA SILVA MENDES, portador(a) do RG: 053351082014-3 SSP/MA e CPF: 078.273.943-10 .

Esta comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado está em perfeito estado de

conservação, e é o que melhor se adequa à finalidade acima referida devido

localização, sendo locado no valor de: R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta reais) mensais.

ao espaço e

Buriticupu/MA, 20 de abril de 2023 .

Votíuia/vvt^
ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

n

t

LUIS VIEIRA DA SILVA

Membro

DE ALENCAR

Membro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPIJ

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de

orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 1,500,00 (um mil e
quinhentos reais) com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social.
Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes
dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do
município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e
se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido por Lei para famílias que
enquadrem nos critérios apresentados na Lei n^ 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social),
possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida familia, após passar por avaliação da
Secretaria de Desenvolvimento Sociai, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,
conforme parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,
estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as
especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos
autos do Processo Administrativo N' 1704002-2023-SEMDESTES.

Atenciosamente,

recursos

se

para que

Buriticupu - MA, 20 de abril de 2023.

Ef
I-opc.u’:< Siha

fcivinientor-cial
I omia Spjidáfia

c.
D;

fdLiairo

Euzilene Gon^lves Lopes da Silva
Ordenapora de despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA,

neste ato representado pela ORDENADORA DE DEPESAS Senhora EUZILENE GONÇALVES

LOPES DA SILVA,

DESPACHO: Segue Processo Administrativo n® 1704002/2023-SEMDESTR ES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 20 de abril de 2023.

ito$ Morai
9/o-r

Dlr«t<* Int^rinb d« [^^artsmonto
\ di CoatatiDdads

Pártária X/s 076/2022

ilmuadidos
RC MAO)

José

TERMO DE RECEBIMENTO

Certiifco que recebí o presente documento

Em: / /

Kshiatura

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticiipii-MA, CEP n” 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40



t

yÍRífíCjpj

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC/MA 006609/0-7,

responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se
dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria da Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA;

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: U - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

FONTE DE RECURSOS; 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Buriticupu - MA, 20 de abril de 2023.

l
Jose Molaw

CRCWÃl0O^9/O-7 \
Dlfetor »nttrir*cí do DepartamenlA

do Corkatofiidftde \
Portaria i^076í2022

Rua Sào Raimundo, 01, Centro. Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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cSTADO DO NiARANHÃO

prefeitura MüNiCiPAL DE BüRlTlCUPÜ
GABINETE DO Pf^FEfTO

PORTÃ?^íA N* 07S/2022 - GAPRE DE 20 DE MAÍO DE 2Õ22

-QRDISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DÍhE

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL

CONTABIUDADE^

PROVIDÊNCIAS.

n

OUTRASP--AE

O PREFEiTO MUNICIPAL DE BÜRITÍCUFU - MA, no

termos do srt. 89, í!, ‘"s’' ds Lei Oroâ:

:3C de Sli'

i5Munldpai
●i

uioões legais e nos

o de 19S7, peia presente.

?r‘D

ds “unn

RESOLVE;

(a) Senhor (a) JOSÉ RAiMUHDO DOS SÃM^OS

MORAES, portador (a) do (a) RG n® S1GS7S97-3 SSPfMA e 0'rF
itssão de D^RSTOR

ÚEPARTAMEÍ^TO' GERAL ■ DE COÊ^T^UDÂDS,
Municipal de

At. 1® Nomear o

62S.25S,303-SS, para ocupar o cargo de provimento em

INTERINO DO

ww

Ww* .

-* DANS^I, junto è Secretaidenorninaçac

■oagindoPortaria sntra em vigor na data ds sue publicacac.Ajt. 2® Esta

ssu» efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. 3° Revogam-se ss disposições ern coniri

REGíSTRE-SE^

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURj; lO-UPU,

MARANHÃO, em 2C de maio de 2022.

T.AOO OO

Assinado de forma c

por jOAO CARLOS I
DA S!LVA:S735S7343C4

Dados: 2022.Q52C 1632:00
-03'00‘

JOAO CARLOS

TElXEiRA DA

SiLVA;97359734304

V
A.

João Carlos Teixeira ds SHvs
PfQf^ifQ Munfcípsi de 8urftioupu/M^>

TSnf';:k:Cealio. Buriíicupu-MA. CEPs° 6?.39. i.O.

Büa São Rasníindc. 0
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso i do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social,
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de no elemento

de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buritlcupu - MA, 20 de abril de 2023.

José Raímuhd iantos Moraes

Diretor ín\ey)Ào do Dep.
De Contabilidade

Portaria N^ 076/2022
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BJRmcupy

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social,

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Possui adequação

Buriticupu - MA, 24 de abril de 2023.

5/A'j
●;a!

^0’.^.! icí : *

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Ordenador^ de despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Gabinete do prefeito

CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 008/202L DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADOR DE
DESPESAS, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITÍCUPÜ, ESTADO DO MARANHÃO,

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, *‘a’" da Lei Orgânica

Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

no uso de suas

RESOLVE:

-Art. 1° DESIGNAR a senhora EÜZÍLENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53 , para exercer a

função de ordenadora de despesas do FUNÍDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCML.

-An. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

jABINETE do PREFEIIG MUNICIPAL DE BURITICUPU, EST.ADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 202 L;,,/
. t

\

\ \

iWÃ'
Joâü Carl<^ TVixeira da Silva

PrefeAo Municipal

Rua Sio Raimundo, r.5 01, CEP: 65.393-000 - Centro — Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

no uso de minhas atribuições legais e em

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ORGAO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buriticupu - MA, 24 de abril de 2023.

: ai

-:,a

PcL

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Order^dora de despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando

deste Processo Administrativo de n“ 1704002-2023-SEMDESTES, viemos emitir

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“.

8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria.

oque consta

a presente

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n". 8.666/93, suas alterações posteriores.
Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n“ 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei
ne 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da
presente declara, para que se proceda de acordo, a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 25 de abril de 2023.

-:,a

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvpento Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.^ 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.^ 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela
Lei n.5 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo ns 1704002-2023-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e
suas alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base na

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária
assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

02. Valor Total Estimado: RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 25 de abril de 2023.

. a

F^...íh
Euzilene Gonn 'es Lopes da Silva

Secretária Municipal de DeenvolvimÁnto Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESI ADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO 044/2023-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município
de Buriticupu-MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido
por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei ns 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de
vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por 06(seís) meses.

JUSTIFICATiVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela Sr(a). OSMAR OLIVEIRA DOS REIS, portadora da

Cédula de Identidade RG n® 000120704099-9 SSP/MA e CPF n“ 255.769.253-00, o qual importa

em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), é compatível com o valor de referência, conforme

comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 25 de abril de 2023.

Atenciosamente,

.i;a
PortK;,

Euzilene Goncaives Lopes da Silva

Secretaria Municipal d^e Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante
procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N.e 1704002-2023-SEMDESTES

N.044/2023-SEMDESTES

Buriticupu-MA, 26 de abril de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos

documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.s 044/2023-SEMDESTES,

fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de
imóvel para Aluguel Social.

Atenciosamente,

1

*r;a

Pü.-l;' '^J5/2021

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvime/nto Social, Trabalho e Economia Solidária
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Minuta do Contrato

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

N9

N9

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI,
COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

0(A) LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,
inscrito no C.N.PJ. sob o N^: 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo n^ l - CENTRO, neste ato
representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (portaria
XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e (portaria nS XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo
Municipal de Assistência Social, Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade ns XXXXXXXXXXX
SSP/MA, CPF n9 XXXXXXXXXXXX,

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de identidade ns XXXXXXXXXXXXXSSP/MA e CPF n“
XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a)
LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne
XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federal n.e 8.666/93 e pelas
cláusulase condiçõesabaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Locação de imóvel para Aluguel Social, localizado: XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO; O imóvel, objeto do presente contrato,
destina-se à Locação do Imóvel para Aluguel Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

ns

doravante denominada LOCATÁRIO e. do outro lado.

17 de abril de 2023, doravante denominado (a)na

3.1. O presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,
apresentando sua vigência até 31 dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, de acordo com o artigo 57, inciso II, da lei Federal n? 8666/93;

3.2. O LOCADOR obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.3. O LOCATÁRIO poderá dar por finda a locação a qualquer tempo, mediante notificação,
antecedência de 30 (trinta) dias.

com

CLAUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

4.1. O aluguel do imóvel, objeto desta locação, será de RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por i '
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) como valor global do Contrato, cuja
duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agencia: XXXXXX, Conta Corrente-
XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.

mês.
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4.2. Além do aluguel mensal, serão de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente,
das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvei, bem
como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvei.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um)
ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § l®, da Lei
n. 9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2°, parágrafo 15, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer
atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo
Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2* e 3“ da Lei n.
10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, sendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida
quando for oficialmente fixado pelo Governo Federal o índice de variação respectivo.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta
indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação
orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,
proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários
necessários para efetivação do(s) pagamento(s) pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio,
intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões descritas
cláusula 11, em conformidade com a legislação pertinente.

sucessivos ou

na

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações
orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer
quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do
LOCADOR;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido
pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8,3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o
imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não
integrando o imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o
imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente
à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo
fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o{a) LOCADOR{A) para a realização
dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese
de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO

deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.
promovera inscrição

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes
(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro
que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

10.1.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA PENALIDADES: Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas
na Lei Federal n.e 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:
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Artigo 2A inciso X da Lei Federal 8.666/93

para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes o Foro desta cidade,

qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os
direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts 58 e 77 da Lei n
8.666/93.

que o preço

com expressa renuncia a

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Buriticupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locatário (a) Locador (a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER JURÍDICO

Referência; Processo Administrativo n° 1704002/2023 - SEMDESTES

Dispensa de Licitação n“: 044/2023 - SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Trabalho e Economia Solidária

Objeto: Locação de Imóvel para fins residenciais (aluguel social)

SenhorSecretário(a),

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para aluguel social. Consta nos
autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor locatício,
compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
mensal, e R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) como valor global do Contrato ao final de
06 (seis) meses, tendo como responsável Técnica a Engenheira Civil ELLEN KALLWANA
MOURA VIEIRIA, inscrita no CREA-MA sob o n° 111979082-4.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
AssessoriaJurídica para a emissãode parecer.

É 0 breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de

licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal
n® 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação;
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades preciouas da administração, cujas

necessidades de instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n°
8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no

sentido de que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO
E ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que

0 valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n“
8.666/93.

É o parecer.

Buriticupu/MA, 26 de abril de 2023.

MáfíoSyGírerlel Araújer^ibeiro
' jAssessorJdfídico

ypoúas^srif309/2022

Rua São Raimundo. 01. Centro. ÍJurilicupu-.M.A. CF.P n'' 65.39.3-000 - CNPJ: 0! .612.525/0001-40
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do

.^55es5or Jurídico do Gabinete do

Prefeito, e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU', ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n® 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o permissi\ o comido na Lei Municipal n® 293, de 17 de maio de

2013, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n® 510, de 25 de outubro de

2022.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear o Sr. MâRCOS GaBRIEL ARAÚJO RIBEIRO, portador da Cédula de

identidade RG n'’ 038420832009-2 SSP/MA, inscrito no CPF./MF sob on® 056.214.973-25,

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Secçao dp Maranhão sob o n®

22.429, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com
denominação “Assessoria Jiirídica - aSSJ”, Junto ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Muaicipai de Administração e Pianejamenío de Buríticupu,

Estado do Maranhão^ em 08 de novembro de 2022.

/

Vandecleber Freitas Süva

Secretário Municipal de .Administração e .Planejamento.

Rua São Rairai.'ndo. 01. Cemro. Buritici;pu-MA. CF.P r.- 6‘5.393-000 - CSP): Oí .012.525/00
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À Excelentíssima

Sr.(a) Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26,

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n^ 044/2023-SEMDESTES,

conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N-. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

e em

Buriticupu - MA, 26 de abril de 2023.

ei Araujo Ribeiro

Aííessor Jurídico,,,-'''^
ortaj0a-ft^'3Ü972022
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 9 044/2023-SEMDESTES

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93,
e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

OBJETO: Locação de imóvel para Aluguel Social;

PROC. ADM. N.9: 1704002-2023-SEMDESTES

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93;

VALOR: R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta reais)
totali2ando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
valor global do Contrato, cuja duração será de 06(seis)
meses, a ser creditado na Agencia: AGEN. 13.11-0,
CONTA POUP. 20.082-4 - variaç. 51, Banco do Brasil

por mes,

como

NOME DO CREDOR: OSMAR OLIVEIRA DOS REIS;

CPF N9: 255.769.253-00;

ENDEREÇO CREDOR: TV. João Moreira,S/N9, Terra Bela,, CEP: 65.393-000.

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua 13 de Maio, 22,1, Terra Bela, CEP: 65.393-000.

FINALIDADE DO IMÓVEL: Aluguel Social para o Sr.(a) ANDREIA SILVA MENDES.

Buriticupu (MA), 27 de abril de 2023.

MÍia

Porii

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 044/2023-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. OSMAR OLIVEIRA DOS REIS,
portadora da Cédula de Identidade RG 000120704099-9 SSP/MA e CPF n“ 255.769.253-00,
residente e domiciliado na TV. João Moreira,S/N^, Terra Bela,, referindo-se à Locação de Imóvel

para Alugue! Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tudo

em conformidade com os documentos que instruem este Processo NS 1704002-2023-

SEMDESTES, Dispensa de Licitação N5 044/2023-SEMDESTES, com fundamento nos termos do

Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade

com 0 Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38,

inciso VI, do mesmo diploma legai.

Buriticupu/MA, 27 de abril de 2023.

f ’.

' -‘al

I ■
Ponâru

Eüziiene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal dp Desenvolvimento Social,
Trabaiho e Economia Solidaria



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 511/2023 - 06/06/2023Prefeitura municipal de buriticupu/ma | terceiro

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL ÜE

BURITICUPU e a Empresa V. \TEIRA AMARO
«inCOMERCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

EXTR.V10 DE CONTR^UrO .V* 20230367/2023 inscrita no CNPJ: 03.716.848/0001-00, com sede iia Rua

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ^ i) Sacramento, n" 5531, Bairro Setor 09, CEP 76.876-232,
BURITICUPU e a Empresa W C .ALVES M nOlMTUljLJXJíX^uemcs. - RO. e-mail: cmpresac()iicxao03 c/'^mail.com.
N.ASCI MENTO, inscrita no CNPJ 40.896.767/0001 -65, OBJETO: Contraiação de empresa para aquisição de
estabelecida à Rua das Rosas, N" 2UÜ, QD.I5, Cidade materiais, tecidos e adereços para organização de danças c

Jardins. Areai. Bacabal - MA, CEP 65700-000. OBJETO: apresentações culturais c folclóricas diversas do Municipio
Contratação de empresara para a aquisição de kits de de Buriticupu/MA. BASE T.EGAL: Lei Federal n° 10.520.
limpeza, kits de higiene pessoal, kits dormitório,colchões e de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e .suas alterações,
rede de pano para assistência c ajuda humanitária as VALOR: O valor total é de RS 100.831,80 (cem mil,
fatnüias atingidas pelos desastres naturais ocasionados oitocentos e trinta e um reais e oitenta centavos),
pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e DOTAÇÃO ORÇA.MENTÁRIA: Exercício 2023
Riral do municipio dc Buriiiciipu/'MA, conforme Dccrcio Atividade 1301.131220002.2.112 Manutenção das
do Estadual n" 38.191. Decreto Municipal n" 008/2023 e Atividades da Secretaria Municipal de Cultura .
Portaria n" 1238 do Ministério do Desenvolvimento Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc
Regional. B.\SE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17 de consumo, Subelcmento 3.3.90.30.23. no valor de RS
julho de 2002. e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 100.831,80 VIGÊNCIA; Até 31 dc dezembro de 2023 a
VALOR: O valor total é de R$ 31.474,00 (trinta e um partir da data de sua assinatura,
mil. quatrocentos e setenta e quatro reais). DOTAÇ.ÂO Afonso Barros Batista, pela Contratante e o Sr. \'aldir
ORÇ.\.ME.\ r.\Rl.\: Exercício 2023 Atividade Vieira Amaro, pela contratada. Buriticupu/MA, 06 dc
0201.041820002.2.180 Combate Enchentes, Alagamentos junho de 2023. AFONSO BARROS BATISTA, Chefe
e Erosoes , ('lassificação econômica 3.3,90.32.00 dc Gabinete, Ordenador de Despesas.
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, Subelcmento
3.3.90.32.99. no valor de RS 31.474,00 VIGÊNCIA: com
Início ua data 01 de juiiho de 2023 extinguindo-se em 31
dc dc/embro dc 2023. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso

Barros Batista, pela Contratante e a Sr. Whanderson
Cândido .\lves .Mendes do Nascimento, pela contratada.

Burilicupit'MA, 01 de junho de 2023. AFONSO
BARROS BAT IST .A, Chefe de Gabinete, Ordenador de

Despesas.

GABINETE DO PREFEITO ■ CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20230367/2023

SIGNATÁRIOS: Sr.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇ.lO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 043/2023-SEMDESTES. Ratifico o Alo
de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra.
DONATO UCHÒA PRADO, portadora da Cédula de
Identidade RG n” 017961572001-9 SSVMA e CPF n'*

149.018.973-49, residente e domiciliado na Tv. do

Comercio, SN. Centro,, referindo-se à Locação dc Imóvel

para Aluguel Social. Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho c Economia Solidaria

de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com o.s

documentos que instruem este Processo N“ 1704001 -2023-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N
SEMDESTES, com fundamento nos lermos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em confonuidade com o Parecer da Assessoria
do Municipio, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI. do mesmo diploma legal.
Buriiicupu/MA. 27 de abril de 2023. Euziiene Gonçalves
Lopes da Silva, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social. Trabalho e Economia Solidaria.

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO ■

EXTRATO DE CONTRATO: 20220412/2023

EXTRATO DE CONTRATO V 20220412/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DH

BURITICUPU c a Empresa R R FREITAS GARCIA
FARDAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ:

35.473.843/0001-90, com sede na Quadra E, iri 17, BaiiTO

Pedro Simplíciu. CF.P 64.808-020, Floriano - PL e-mail:
liu\iaineni<ieda'i/ luMmail.com. OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais, tecidos e adereços
nara organização dc danças e apresentações culturais e

folclóricas diversas do Município dc Buriticupu-^A.
BASE LEGAL: Lei Federal n'' 10.520. de 17 dc julho de
2002, e Lei n’ 8,666/93 e suas alterações. VALOR: O
valor total é de RS 449.206,00 (quatrocentos e quarenta
e nove mil, duzentos e seis reais), DOT'AÇÃO
ORÇAMENT.ÁRI.A: Exercício 2023 Atividade
1301.131220002.2.112 Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Cultura . Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmento

3.3,90.30.23. no valor dc RS 449.206.00 VIGÊNCIA: Até
31 de dezembro dc 2023 a partir da data de sua assinatura.
SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, pela
Contratante e o Sr. Roberto Rafael Freitas Garcia, pela

contratada. Buriticupu/M.A, 06 de junho dc 2023.
AFONSO BARROS BATISTA, Chefe de Gabinete,

Ordenador de Despesas.

043/2023 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA ■ EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N“ 044/2023-SEMDESTES. Ratifico o Alo
de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra.
OSMAR OLIVEIRADOS REIS, portadora da Cédula dc
Identidade RG n" 000120704099-9 SSP-TvIA c CPF n"

255.769.253-00, residente e domiciliado na TV. João
Morcira.S/N", Terra Bela,, referindo-se à Locação de

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20220413/2023

KV I UATO DP. rONTRATO N" 2«22t)4n/21171.

Ass.nado eletronicamente por; Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF:
r?*‘*.597.343-** em 06/06/2023 18:08:36 - IP com n": 192.168.0.106 *|í

Autenticação em: www.buriticijpij.ma.gov.br/diariooficial.php?id =l206 SSÍS;

www.buriticupu.ma.gov.braDOM
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Imóvel para Aliigiiel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social. Trabalho e Economia Solidaria

de Buriticupu^MA. totalizando valor de RS l.500.00 (um

mil e qiiinhcnto.s reais), tudo em confomiidadc com o.s

documentos que instruem este Processo N" 1704002 -2023-
SEMDHSTES, Dispensa de Licitação N° 044/202.3 -
SEMDESTES, com fundamento nos termos do .Ártigo 24,
inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em conlbnnidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38. inciso VI. do mesmo diploma legal.

Budticupu/MA, 27 de abril de 2023. Euzilene Gonçalves
Lopes da Silva, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social. Trabalho e Economia Solidaria.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARÍA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DE DlSPENSA/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 046/2023-SE.MDESTES. Ratifico o Ato
de Declaração de Dispensa dc Licitação, a favor da Sra.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 017954842001 -6 SSP/MA e

CPF 660.518.003-87, residente e domiciliado na Rua do

Mirador, 66, Parque Paranoá 2, referindo-se à Locação dc
Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria

de Buriticupu/MA. totalizando valor de R$ 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os

documentos que instruem este Processo N" 1704004-2023-
SF.MDESTES, Dispensa dc Licitação N‘’ 046/2023 -
SEMDESTES. com fundamento nos termos do Artigo 24,
inciso X. da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas posteriores

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência cio
ait. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
Buriticupu/MA, 27 de abril de 2023. Euzilene Gonçalves
Lopes da Silva, Secretaria Municipal dc Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria.
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ESTADO DO MARANHÃO

PRBFHíTüRa municipal de BURITICUPU

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação nS
044/2023-SEMDESTES, datado de 27 de abril de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,
Município de Buriticupu /MA.

Buriticupu - MA, 27 de abril de 2023.
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Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria



^f^OLHAS^ M ^
V ,

●Xi91

éíJRITfÇJPJ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICiPAl. DE BURITICUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) OSMAR OLIVEIRA DOS REIS,
portador(a) da Cédula de Identidade RG 000120704099-9 SSP/MA e CPF n° 255.769.253-00,
residente e domiciliado na TV. João Moreira,S/NS, Terra Bela,, para assinatura do Contrato na

de Dispensa de Licitação n9 044/2023-SEMDESTES referente Locação de Imóvel para Aluguel
Social.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em
ei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 27 de abril de 2023.
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Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal ae Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria


